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PROJETO DE LEI 1 N 1

|AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A REALIZAR

REPASSE PARA AS PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA

MUNICIPAL DA CULTURA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,

COM FUNDAMENTO NO ART. 26 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº

101/2000 E DE ACORDO COM AS Di 'RMINAÇÕES CONTIDAS NA LEI

FEDERAL Nº 13.019/2014.

Art. 1º. Autoriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pretoa realizar repasse dos recursos

para as parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal da Cultura e as organizações

da sociedadecivil, conforme demonstrativo do Anexo I, com fundamento no art. 26

da Lei Complementar Federal nº 101/2000, que estabelece que a destinação de

recursos públicos ao setor privado, visando cobrir direta ou indiretamente

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, depende de

autorização em lei específica, bem como, deve atenderàs condições estabelecidas na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos

adicionais, de acordo comas determinações contidas na Lei Federal nº 13.019/2014.

Art, 2º. Os recursos a serem repassados encontram-se previstos na Lei Orçamentária

Anual - LOA, exercício de 2019, Lei Municipal nº 14.279/2018, Documento 19.

Art, 3º. As despesas decorrentes da presente lei, correrão orçamentariamente dentro da

natureza de despesa 3.3.50.41 — Contribuições.
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Art. 4º. Esta lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

oJARVE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE

FIRMARÃO PARCERIA COM A SECRETARIA DA CULTURA EM 2019

sc CNPJ RECURSO|RECURSO | RECURSO|VALOR OBJETO DA
MUNICIPAL | FEDERAL|ESTADUAL|TOTAL PARCERIA
(ANUAL)|(ANUME)|(ANUAL)FUNDAÇÃO DOTIRO mono|RSsog0o di|ES n$ | RS SUGOGO|CONIUGAÇADDE

E LEITURA DE

|

RIBEIRÃO PRETO
FEIRA NACIONAL DO

ESFORÇOS PARA A
REALIZAÇÃO DA 19»

LIVRO DEM.
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Estado de São Paulo Legislativo -

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 26 de abril de 2019.

Of. n.º 3.311/2019-CM

Senhor Presidente,

Temo presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que:
“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

REALIZAR REPASSE PARA AS PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E AS ORGANIZAÇÕES DA

SOCIEDADE CIVIL, COM FUNDAMENTO NO ART. 26 DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 E DE ACORDO COM AS

DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014”, apresentado
em05 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem: |)
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O
presente projeto de lei tem por objetivo autorizara Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto a realizar repasse dos recursos para as parcerias firmadas

entre a Secretaria Municipal da Cultura e as organizações da sociedade civil, conforme

demonstrativo do Anexo I o projeto delei.
Informamos que a exigência de edição de lei específica para a

destinação de recursos públicos ao setor privado, visando coibir direta ou indiretamente

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoasjurídicas, consta do artigo 26 da Lei

Complementar Federal nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo atender

ainda às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias c estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.
Acrescentamosqueoprojeto de lei também está de acordo com

as determinações contidas na Lei Federal nº 13.019/2014, quetrata do regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.

Expostas, dessa forma,as razões que justificam a propositura,

aguardamos que a mesma seja apreciada e votada poresse Nobre Legislativo, nos termos

do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Semoutro particular, aproveitamosa oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

OGUEIRA

Préfeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

2 des


